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Ter honoráveis bandidos à solta é como regressar no
tempo. E nesse convite ao passado, somos, hoje, guiados
pelas mãos sujas e pela toga imunda de Gilmar Mendes

Nos tempos do mensalão, Joaquim Bar-
bosa anunciou em pleno Supremo:
“nossa Justiça é risível, mesquinha e
serve aos interesses de quem deveria ser
punido”. Juristas e doutores nem de
longe mantêm-se imparciais ou distan-
tes de seus réus. Na prática, os bas-
tidores do poder permearam o Judi-
ciário. Em verdade, vivemos num país
com bandidos de toga.

Somente na terra dos absurdos, o Su-
premo Tribunal Federal seria ocupado e
presidido por indivíduos como Gilmar
Mendes. Nas palavras de Barbosa, Men-
des “destrói a Justiça e a credibilidade do
Judiciário brasileiro”.
Ativo na mídia e advo-
gado tucano, Gilmar acu-
mula decisões unilaterais
que sequer preocupam-se
em disfarçar seus reais
interesses.

Em 2008, Mendes con-
cedeu dois habeas cor-
pus ao banqueiro Daniel
Dantas em tempo recor-
de e ainda denunciou o
juiz do caso ao CNJ e à
Corregedoria-Geral.
Quando chefiou a Ad-
vocacia-Geral da União,

foi alvo de uma ação por improbidade
administrativa, arquivada pelo STF
quando ele já estava na corte.

Na Lava Jato, Gilmar Mendes recusa
todos os pedidos da PGR para investigar
líderes do PSDB, em especial Aécio
Neves. Suas decisões têm passado: em
2008, ações contra José Serra e Pedro
Parente também foram arquivadas com
sua caneta.

Agora, sua excelência levou para a rua
Eike Batista e até José Dirceu. Embora
pareça estranho o benefício ao petista, o
entendimento é simples: basta notar,
por exemplo, que, após a decisão, Pa-
locci já dispensou o advogado que ne-
gociava sua delação premiada. A es-
tratégia é simples: pôr na rua elemen-
tos-chave da operação a fim de de-
sestimular delações de terceiros e evitar
que os danos se aproximem de seu
grupo protegido. Assim, Gilmar mostra
para as defesas que há opção além da

confissão: basta recorrer
ao Supremo.

Dizem que a tornoze-
leira eletrônica dispensa a
reclusão. É importante
lembrar, porém, que o cri-
me se comete com a men-
te dos canalhas, não com
o tornozelo. Ter honorá-
veis bandidos à solta é
como regressar no tempo.
E nesse convite ao pas-
sado, somos, hoje, guia-
dos pelas mãos sujas e
pela toga imunda de Gil-
mar Mendes.
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Ao optarem pela violência, sindicalistas empobrecem
as suas reivindicações, deslegitimam o movimento e
atraem a antipatia da grande maioria das pessoas

Greve, segundo o bom e velho dicionário
Aurélio, é “a recusa, resultante de acor-
do, de operários, estudantes, funcio-
nários, etc, a trabalhar ou a comparecer
onde o dever os chama, enquanto não
sejam atendidas certas reivindicações”.
Se assim é, fica claro que o que houve no
último dia 28 pode ser chamado de tudo,
menos de greve geral.

O que se viu, como relatado pelas
próprias lideranças do movimento, foi o
bloqueio das principais vias de acesso às
cidades mais populosas. E esse bloqueio
se deu quase sempre por um grupo de
manifestantes que não ultrapassava 100
pessoas, impedindo a grande maioria da
população de ter acesso aos locais dos
seus compromissos.

O que se passou na Região Metro-
politana da Grande Vitória é um retrato
do que se repetiu na maior parte do país.
A foto de Carlos Alberto Silva que ilus-
trou a capa de A GAZETA de sábado
passado mostra bem o que ocorreu nos
pontos de bloqueio: um automóvel é
impedido de passar, em uma das pontes
de Vitória, por um grupo de menos de
20 pessoas. Muitos desses manifestan-
tes foram trazidos de cidades do in-
terior, como revelaram os sindicalistas e
vídeos postados nas redes sociais.

Os pontos bloqueados desde a madru-
gada foram cuidadosamente escolhidos:
as segunda e terceira pontes, a BR 101 (nas
proximidades da Real Café e em Ca-
rapina), as avenidas Fernando Ferrari,
Dante Michelini, Vitória, Alexandre Buaiz,
Getúlio Vargas, Carlos Lindenberg, Leila
Diniz e Reta da Penha. Com isso, o direito
de ir e vir da população ficou cerceado
durante a maior parte da manhã.

As consequências de manifestações co-
mo essa são conhecidas: os ônibus dei-
xaram de circular, os trabalhadores fi-
caram impedidos de chegar ao trabalho,
engarrafamentos colossais, milhões de
prejuízos ao comércio, indústria e pres-
tadores de serviços. Os médicos foram
impedidos de chegar aos hospitais. Mi-
lhares de estudantes ficaram sem aulas.
Sem falar nas agressões como a de um
ciclista que, em Camburi, ousou dis-
cordar da ação dos manifestantes.

Não é a primeira vez que isto acontece
e provavelmente não será a última. Os
líderes do movimento já anunciaram
que vão parar o Brasil novamente. In-
felizmente, parece que não aprendem
nunca que movimentos dessa natureza
– que impedem pela violência o direito
que as pessoas têm de exercerem as suas
atividades cotidianas – têm efeito con-
trário ao desejado. Ao optarem pela
violência, os sindicalistas empobrecem
as suas reivindicações, deslegitimam o
movimento e atraem a antipatia da
grande maioria das pessoas.

Só não vê isso quem não quer ou está
com a visão embotada pelo radica-
lismo político.
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Nenhum planejamento econômico-financeiro poderia prever o volume lunático de desistências alcançado

A crise está aí, mas perspectivas de reação já
surgem. O empreendedorismo vital para a
evolução, em todos os aspectos, de qualquer
nação, sente o momento de melhora. E, com
ela, renasce o ânimo no segmento de in-
corporação civil.

Contudo, o setor ainda sofre com as
desistências de compra, que se mos-
traram extremamente nocivas para os
empreendimentos imobiliários.

Nenhum planejamento econômico-fi-

nanceiro poderia prever o volume lu-
nático de desistências alcançado. Aos
negócios de compra e venda de imóveis
levou-se a conotação de plena pos-
sibilidade de desistência, sem motiva-
ção sequer, com consequente imposição
de devolução do valor até então re-
cebido, de uma única vez, com simples
retenção de percentual sobre o valor
pago. Algo como a prerrogativa le-
galmente estabelecida para a compra e

venda de bens de consumo por meio do
mercado digital: simples devolução.

Contudo, não se pode comparar a com-
plexidade industrial e comercial da in-
corporação imobiliária com outras moda-
lidades das relações comerciais cotidianas.

Importante ressaltar que a Lei nº 4.591/64
e o Código Civil Brasileiro reconhecem os
contratos de promessa de compra e venda
de imóveis como irrevogáveis. E o Código do
Consumidor não alterou tais relações co-
merciais, como já declarou o STF.

Esta impossibilidade de arrependi-
mento tem fundamento na preponde-
rância do interesse coletivo sobre o
individual. Isto porque, na medida em
que há desistências, com a devolução do
valor e pago com mera dedução per-
centual, ignorando a realidade finan-

ceira do empreendimento, coloca-se em
risco a sua viabilidade.

Impossível considerar saudável qual-
quer negócio comercial em que um su-
cesso de vendas hoje se converta numa
desistência de parte dos compradores
adiante, com exigência de imediata de-
volução. Há obra a ser executada e prazos
a cumprir com os demais adquirentes que
estão cumprindo seus deveres.

As desistências precisam ser penali-
zadas sob a ótica da violação contratual e
da impossibilidade de arrependimento,
com retenção vinculada ao valor global
do contrato e devolução após a con-
clusão da obra, salvaguardando o caixa
do empreendimento e o interesse da
coletividade; sob pena de o interesse
individual se sobrepor ao coletivo.
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